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o vereador signatário, em conformidade com o inciso IV do artigo 137, do

Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa, o envio de expediente aos

Senhores Presidentes da Associação Comercial do Paraná (ACP), Junta

Comercial do Paraná (JUCEPAR) e Federação do Comércio do Paraná

(FECOMÉRCIO), solicitando a doação de cinco OVOs do filme do filme

"O Preço da Paz", para compor o acervo bibliográfico da biblioteca do Campus

de Campo Mourão da UTFPR - Universidade Tecnológica Federal do Paraná;

Biblioteca Pública Municipal "Prof. Egydio Martello" e Biblioteca Reitor Antônio

Martins Filho da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão.

O filme "O Preço da Paz" mostra a participação do Barão do Serro Azul, em

1894, no conflito que envolveu Curitiba e seus habitantes durante a Revolução

Federalista. Com roteiro de Walter Negrão e direção de Paulo Morelli, a produção,

que foi filmada em Curitiba e outras cidades paranaenses, mostra à Capital, como

palco da batalha final contra os maragatos. O elenco tem atores consagrados como

Lima Duarte, Herson Capri ,Camila Pitanga e Giulia Gam.
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o Preço da Paz foi lançado em 2003 e neste ano, devido à parceria entre

Associação Comercial do Paraná, Junta Comercial do Paraná e Federação do

Comércio do Paraná, foi digitalizada em DVD, o que está permitindo a distribuição em

escolas, bibliotecas e outras instituições públicas.

No final do ano passado, o Congresso Nacional reconheceu o Barão do Serro

Azul como herói nacional.

SALA DAS SESSÕES, 8 de abril de 2009.

PRo;1oi i,APSKI
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 -

SOBR04. MATÉRIA:

/
( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 1St, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

Campo Mourão, 22 de Abril de 2009.LO- ~
···········E·ljÁS"·DA··~~······················
Chefe da Divisão Legislativa

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.
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Assessoria Jurídica

PARECERP E

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
üc1 Requerimento
( ) Outros

____ -'/2009
12009

~~f2009
____ ./2009

} Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M. n°
) Moção n°

___ /2009
__ ---'/2009

__ ---'12009
___ .12009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ~ .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) lneonstitucional por ferir: ,

) !norgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ileqalidadesnconstitucío .a!·dace através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurícica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.i., fren e ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. '128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ~ / di /2009.

~) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
} Diligências.


